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LEI Nº 2534 – de 30.12.2013.

Modifica as gratificações do magistério e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - A redação do art. 38 da Lei Municipal nº 1598/2003, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 38 - São criadas as seguintes Funções Gratificadas, específicas do magistério:

	Quantidade
	Denominação
	Código

	04
	Vice-Direção de E.M. Fundamental Completo
	FGM 1

	01
	Diretor de E.M. de Educação Infantil (0 a 3 anos) EMEI
	FGM 2

	03
	Diretor de E.M. Ensino Fundamental Incompleto e/ou Escola Municipal de Educação Infantil (4 e 5 anos) EMEI
	FGM 3

	04
	Diretor de E.M.E. Fundamental Completo
	FGM 4



§ 1º - O professor designado para a direção de Escola de Ensino Fundamental Completo que tiver vinte (20) horas na rede municipal será convocado para igual período, em função do cargo.


§ 2º - O professor designado para a direção de Escola de Ensino Fundamental Incompleto e/ou Escola Municipal de Educação Infantil (4 e 5 anos) que tiver vinte (20) horas na rede municipal exercerá as funções que lhe compete, na qualidade de docente, com o acúmulo da função de direção.


§ 3º - O professor designado para a direção de Escola Municipal de Educação Infantil (zero a três anos) que tiver vinte (20) horas na rede municipal será convocado para igual período, em função do cargo.


§ 4º - Nas Escolas de Ensino Fundamental Completo, o professor investido na função de vice-diretor exercerá tal designação por vinte (20) horas.


§ 5º - Se o professor tiver quarenta (40) horas ou vinte (20) e vinte (20) horas na rede municipal e for investido na função de vice-diretor, vinte (20) horas deverá atuar com regência de classe.    

Parágrafo único - O exercício das funções gratificadas, cujas especificações constam no anexo II do presente Diploma, é privativo de professor e/ou de pedagogo do Município ou posto à disposição, com a devida habilitação, de livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal, em consonância com a Secretaria Municipal da Educação.


Art. 2º - A redação do art. 39, II, da Lei Municipal nº 1598/2003, passa a viger com a seguinte redação:  

   II - FUNÇÕES GRATIFICADAS

	Código
	Coeficiente

	FGM 1
	0,50

	FGM 2
	0,55

	FGM 3
	1,00

	FGM 4 
	1,50



Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 30 de dezembro de 2013.
Sadi Wust Ribas,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Élisson Pauli,

Secretário de Administração.
